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RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 04/2021/CME/CUIABÁ

para o Sistema Municipal de Ensino de Cuiabá alinhado à Base Nacional Comum 
Curricular na Educação Infantil primeira etapa da Educação Básica.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ – CME/Cuiabá, no uso de suas 

como no seu Regimento Interno.

CONSIDERANDO o artigo 9º, inciso IV da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema 

CONSIDERANDO a Resolução do CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, que 
institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada 
obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da 
Educação Básica;

CONSIDERANDO o artigo 7º da Lei Municipal Nº 5.289, de 30 de dezembro de 2009, 
que institui o Sistema Municipal de Ensino de Cuiabá e inclui o Conselho Municipal 
de Educação de Cuiabá (CME/Cuiabá) na condição de órgão normativo do Sistema 

qualidade;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Lei Municipal Nº 5.354, de 12 de novembro de 2010, 
que institui o Conselho Municipal de Educação de Cuiabá, como órgão colegiado de 
caráter normativo, consultivo, deliberativo e de assessoramento superior do Sistema 
Municipal de Ensino de Cuiabá, como seu integrante, sendo-lhe assegurados os 

CONSIDERANDO o inciso V do artigo 3º da Lei Municipal Nº 5.354, de 12 de novembro 
de 2010, que atribui a competência do CME/Cuiabá de “normatizar o funcionamento 
da Educação Infantil e Ensino Fundamental em todas as etapas e modalidades das 

CONSIDERANDO

as realidades locais fossem contempladas, sendo o mesmo obrigatório para a as 

de Cuiabá do dia 13 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º 
Cuiabano (DRCC) alinhado à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o Sistema 

o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais aos estudantes 
de Cuiabá, no âmbito da Educação Básica, na etapa da Educação Infantil e suas 

denominado Documento de Referência Curricular Cuiabano (DRCC).

§ 1º A elaboração do Documento de Referência Curricular Cuiabano (DRCC), 
considera como obrigatório o disposto na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 
complementado com as peculiaridades locais.

§ 2º Fica garantido a autonomia, conforme estabelecido nos artigos 12, 13 e 23 da 
LDBEN, no processo de construção de suas propostas pedagógicas, atendidos todos 

Art. 2º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, concebe a criança 
como “sujeito histórico e de direitos, que interage, brinca, imagina, fantasia, deseja, 

Art. 3º O Documento de Referência Curricular Cuiabano ancorado na LDBEN Nº 

à Educação Básica e deve fundamentar-se nas seguintes competências gerais, 

desenvolvidas pelos estudantes, a saber:

Conhecimento

Repertório cultural

Comunicação

Cultura digital

Trabalho e projeto de vida

Argumentação

Autoconhecimento e autocuidado

Empatia e cooperação

Responsabilidade e cidadania

Art. 4º

Cuiabanidade nos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, observando-se a 

desenvolvimento humano. 

CAPÍTULO II

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO

Art. 5º O Documento de Referência Curricular Cuiabano (DRCC) deve ser referência 

§1º O DRCC deve fundamentar a concepção, formulação, implementação, avaliação 

educação de qualidade.

§2º
de organização curricular que julgarem condizentes com sua proposta pedagógica, 

CAPÍTULO III

DO CURRÍCULO E DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Art. 6º

§1º
e não justapostos, a saber: 

1. Eu, o Outro e o Nós;

2. Corpo, Gestos e Movimentos;

3. Traços, Sons, Cores e Formas;

4. Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação;

§ 2º
Resolução as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil (BRASIL, 2009), 

direitos essenciais de aprendizagem e desenvolvimento, os quais estão estruturados 

§ 3º O planejamento do Professor da Educação Infantil deve ser organizado tendo 

os direitos de aprendizagem e desenvolvimento de modo a assegurar que a criança se 

Art. 7º A avaliação na Educação Infantil deve acompanhar o desenvolvimento das 

cotidiano;

A continuidade dos processos de aprendizagens por meio de criação de estratégias 
adequadas aos diferentes momentos de transição vividos pela criança (transição 

junto às crianças e os processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança na 
Educação Infantil;

A não retenção das crianças na Educação Infantil.

Art. 8º As propostas pedagógicas das unidades educacionais devem ser elaboradas 

propostas pedagógicas, nos termos dos artigos 12 e 13 da LDBEN. 

Parágrafo único.
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perspectiva de efetivação de uma educação integral. 

Art. 9º

Ensino de Cuiabá de acordo com a DRCC, as quais não podem ser consideradas como 

como um todo integrado.

Art. 10. 

relevantes para o desenvolvimento da cidadania, que afetam a vida humana em escala 
local, regional e global.

Art. 11.

do desenvolvimento e altas habilidades nas classes comuns do ensino regular, 

prover atendimento com qualidade, de acordo com a legislação vigente. 

CAPÍTULO IV

DA FORMAÇÃO

Art. 12. O Sistema de Ensino deve atuar de forma articulada no território municipal 

programas a eles destinados sejam adequados à BNCC e DRCC.

Parágrafo único.
da LDBEN.

Art. 13.

superior, ONGS, entre os entes federados, secretarias municipais e estaduais de 
educação, entre outros.

Art. 14.

Art. 15.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16.

publicação desta Resolução.

Art. 17. 

Rede privada devem proporcionar formação de acordo com as normas vigentes.

Art. 18. 
de garantir o direito de aprendizagem de todo estudante e priorizando a qualidade da 
educação ofertada.

Art. 19.
suscitadas pela presente norma. 

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 30 de dezembro de 2021.

Profª Ma. Andréa dos Santos

Presidente do CME/Cuiabá

HOMOLOGO

   Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação de Cuiabá

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 05/2021/CME/CUIABÁ

Regulamenta o Documento de Referência Curricular Cuiabano (DRCC) alinhado à 
Base Nacional Comum Curricular no âmbito da Educação Básica na etapa do Ensino 
Fundamental e suas respectivas modalidades, para a Rede Municipal de Ensino de 
Cuiabá.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ – CME/Cuiabá, no uso de suas 

como no seu Regimento Interno.

CONSIDERANDO

colaboração da sociedade, visando pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO o artigo 2º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

CONSIDERANDO

competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 

CONSIDERANDO
como “desenvolver o educando, assegurando-lhe a formação comum indispensável 

CONSIDERANDO
determina que “o ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, 

formação básica do cidadão, mediante:

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

CONSIDERANDO

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema 

CONSIDERANDO
educação básica observarão entre outras diretrizes, “a difusão de valores fundamentais 
ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP Nº 2, de 22 de dezembro de 2017, que institui 
e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada 
obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da 
Educação Básica;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Lei Municipal nº 5.354, de 12 de novembro de 2010, 
que institui o Conselho Municipal de Educação de Cuiabá, como órgão colegiado de 
caráter normativo, consultivo, deliberativo e de assessoramento superior do Sistema 
Municipal de Ensino de Cuiabá, como seu integrante, sendo-lhe assegurados os 

CONSIDERANDO

as realidades locais fossem contempladas, sendo o mesmo obrigatório para a as 

de Cuiabá do dia 13 de dezembro de 2021. 

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º
Cuiabano (DRCC) alinhado a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para a rede 

o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais aos estudantes 
de Cuiabá, no âmbito da Educação Básica na etapa do Ensino Fundamental e suas 

com o Documento de Referência Curricular Cuiabano. 

§ 1º A elaboração do Documento de Referência Curricular Cuiabano considera como 
obrigatório o disposto na Base Nacional Comum Curricular, complementado com as 
peculiaridades locais.

§ 2º Fica garantido a autonomia, conforme os artigos 12, 13 e 23 da LDBEN, no 
processo de construção de suas propostas pedagógicas, atendidos todos os direitos 

Art. 2º
vividas na Educação Infantil, devendo progressivamente sistematizar essas 

novas formas de ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, refutá-las, 

Art. 3º
constantes na Resolução CNE/CP Nº 2/2017, que “Institui e orienta a implantação da 


